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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

As vias do bairro estão ficando sujas prejudicando a população e transeuntes, portanto necessária a
solicitação apresentada.

requer que a limpeza/varrição no Bairro Maravilha seja realizada semanalmente ao invés de quinzenalmente
como feito atualmente.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 17-10-2017

MARAVILHA, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Alexandre Nogueira

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E PRAÇAS Nº 10786/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA ALEXANDRE RIBEIRO GUIMARÃES, 500, APTO 602, VILA SARAIVA, 38.408-050, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Adriano Zago

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Adriano Zago

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA



Nome Quantidade

Ver. Adriano Zago 1

1Total


